
 

 

VOTO DE PESAR Nº 18/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vitória, que seja registrado nos anais da Câmara o seguinte  

VOTO DE PESAR 

Em razão do falecimento de Mariléia Dettaman Couto, ocorrido no dia 15 de dezembro de 

2025, expressamos nossa profunda tristeza e solidariedade. 

Mariléia Dettaman Couto, professora da Rede Municipal de Vitória, lotada no CMEI 

Denizart Santos, dedicou sua trajetória à educação pública, exercendo sua função com 

compromisso, sensibilidade e respeito à formação das crianças. Sua atuação deixa marcas 

significativas na comunidade escolar, sendo reconhecida pela dedicação e pelo cuidado 

com o ensino. 

Sua partida representa uma perda para a educação municipal, especialmente para os 

colegas, estudantes e famílias do CMEI Denizart Santos, que tiveram o privilégio de conviver 

com sua presença e seu trabalho. 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Vitória manifesta profundo pesar, solidarizando-

se com os familiares, amigos e com toda a comunidade escolar, expressando as mais 

sinceras condolências neste momento de dor. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de dezembro de 2025.  

Professor Jocelino 
Vereador - PT      
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